
f.60 ATOS DO PÚDER EXEOUIJ'IVO 

Art. 7 .O O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi~ 

cação. 
Art. 8. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.971 -DE 5 DE NOVEMBRO DE 1943 

Cria o Serviço de Documentação do Ministério da Justiça e Ne:jócios ltlterio
res (S. D .] . ) e d6. outras providências 

O Presidente da República, _usando da atribui'ção que lhe confere o 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica cri2do, no Minis'.:ério da Justiça e Negócios Interiores, 
diretamente subordinado ao Mini~t~O de Estado, o Serviço de Documenta
ção (S. D. J.), o qual terá por finalidade a coleta, guarda, coordenação e ·di~ 

vulgação de te!!.-tos, relatórios, dados estatísticos e outros elementos rela
tivos à ativid8d9 do Ministério, bem assim org:mizar e pnC!star serviços de 
referência legislativa. 

Art. 2.0 O S.D.J. compreenderá: 
Seccão de Docum2ntacão (S. D.) 
SecÇão de Refedmcia 'Legislativa (S. L.) 
Biblioteca (B.) 
"Arquivos do Ministério da Justiça e N~n;ócios Intel"iores" (A.) 

Art. 3.° Ficam crbdos, no Quadro Permanente do Ministério da justiça 
e Negócios Inte~iores, um ( 1) cargo, em comi::.;são, de Diretor do Serviço de 
Documentação, psdrão N, e uma (1) função gratificada de Secretário. do 
Diretor do Serviço de Documentação, com a gmtifi;::ação ~nual de C1·$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos cruzeiros). 

Art. 4.° Fica transferida para o S.D.J, a Bibliot~ca do Departamento 
de Administração, a GUe se refere o decreto-lei n. 2. 650, de 1 de outubro 
de 1940, 

Art. 5.0 Para <:<tender, no período de 1 de novembro a 31 de dezembro 
do corrente 8no, às despesas com o disposto P.o artigo 3.0 dêste decreto-lei, 
ficam abe,-tos, -ao Ministério da JUstiça e Negócios Interiores (anexo n. 16 
do Orçamento Geral da União para 1943), os créditos de Cr$ 6.200,00 (seis 
mil e duzentos cruzeiros) e de Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros), suplemen
tares, respectivamente, à Verbo. 1 - Pessoal, Consignação I - I:essoal Pe•
mamente, Subconsignzção 01 - Pessoal Permanente e à Verba 1 - Pessoal, 
Consignação III ~ V .antagcns, Subconsignaçi'io 09 Funçõ=:s Gratificadas. 

Art. 6.0 Êste decrete-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo~iç5es em contd1rio. 

Rio de J~meiro, 5 de 1'.ovembro de 19'!·3, 122.0 da Independência e 55.0 
da República , 

GETÚLIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Scus;J Costa, 


